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ATA DA 212 SESSAO EXTRAORDINARIA, DA 12 SESSAO LEGISLATIVA, DA
172, LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO

DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2017. APROVAD
A\ [
Bot D5 TSoe0ig \

PRESIDENTE

PRESIDENCIA: Vereador IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
SECRETARIA: Vereador ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA

Aos vinte e dois dias do més de dezembro do ano dois mil e dezessete, as 11 horas,
na sede do Poder Legislativo, situado a Praga Comendador Emilio Peduti, n° 112,
Edificio “Vereador Abilio Dorini”, sob a Presidéncia e a Secretaria dos Vereadores
acima citados, foi realizada a 212 Sessio Extraordinaria, da 12 Sessao Legislativa, da
172, Legislatura da Camara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenario
“Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: Abelardo Wanderlino
da Costa Neto (Abelardo), Alessandra Lucchesi de Oliveira (Alessandra Lucchesi),
Antonio Carlos Trigo (Carlos Trigo), Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula), Ednei
Lazaro da Costa Carreira (Carreira), lzaias Branco da Silva Colino (Izaias Colino),
Jamila Cury Dorini (Jamila), José Fernandes de Oliveira Junior (Zé Fernandes), Laudo
Gomes da Silva (Sargento Laudo), Paulo Renato da Silva (Paulo Renato) e Roseli
Antunes da Silva lelo (Rose lelo). Com a presenca da unanimidade dos senhores
Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessdo Extraordinaria. Deu-se
inicio a apreciagdo dos seguintes projetos: 1) Projeto de Lei n°. 72/2017 — de iniciativa
do Prefeito Municipal — que autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB/UNESP e com
a FAMESP na qualidade de interveniente, objetivando o atendimento dos Prontos-
Socorros, Adulto e Pediatrico, nos servicos direta e indiretamente relacionados a
assisténcia ao paciente. Fizeram uso da palavra os vereadores: Rose lelo, Carreira
(aparteado pelos vereadores Paulo Renato, Jamila e Rose lelo), Zé Fernandes e
Izaias Colino (aparteado pela vereadora Alessandra Lucchesi). Referido projeto foi
colocado em votagéo e foi aprovado pela unanimidade dos vereadores. Pela ordem, a
vereadora Rose lelo justificou seu voto e solicitou que o teor constasse de forma
integral na ata da presente sessdo. O Presidente acatou o pedido. “Voto favoravel ao
Projeto de Lei n® 72/2017 que “autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB/UNESP e com
a FAMESP na qualidade de interveniente, objetivando o atendimento dos Prontos-
Socorros, Adulto e Pediatrico, nos servigos direta e indiretamente relacionados a
assisténcia ao paciente”, devido o interesse publico e pela néo interrupgdo dos
servigos ja prestados, com a ressalva do néo cumprimento da artigo 31 da Lei
Orgénica do Municipio que determina a manifestagdo do Conselho Municipal de
Sadde sobre referido convénio, ressaltando a importéncia do Poder Executivo dar
conhecimento ao Conselho Municipal de Satde e apés encaminhar sua manifestagéo
para fazer parte do processo em questdo. Botucatu 22 de dezembro de 2017,
Vereadora Rose lelo — PDT’. Pela ordem, o Presidente Izaias Colino solicitou a
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transcrigdo de sua fala na tribuna na ata da presente sessao. Referida solicitagso foi
colocada em votagéo e foi aprovada pela unanimidade dos vereadores. “Bom dia
Senhor Presidente, colegas vereadores, Bom dia para Maisa, para a Marilia, para
todo mundo que acompanha a TV Céamara. Senhores, eu pretendo ser breve, primeiro
eu gostaria de agradecer aos senhores, por terem atendido a convocagdo da
presidéncia para sesséo de hoje, né, acho que € um tema importante e que a gente
precisa de fato tratar com carinho. Acho que os vereadores que me antecederam
foram muito felizes nas suas falas, também quero fazer um agradecimento especial
para o Juridico, acho que a Cédmara, a gente tem um privilégio, uma sorte, né, 16gico
de a sorte é uma mistura de fatores, mas nés temos a sorte de termos o Dr. Paulo
como procurador juridico da Cdmara e também, apesar de néo ser a fungéo dele, Dr.
Paulo compreende as necessidades do municipio. E por muitas vezes, consegue no
atropelo, com rapidez, apresentar um parecer para que a gente possa vir para a
sessdo com um pouco mais de seguranga. Entédo, eu quero agradecer o juridico da
casa e porque eu digo tudo isso? Porque, senhores, como Jja aconteceu neste ano,
quando vem projeto de tramitagédo extraordinaria, encaminhando pelo senhor prefeito,
néo é requisito colocar no plenério nem o parecer juridico e nem os pareceres de
comissOes, né, as vezes a urgéncia da matéria, ela permite que o projeto seja
colocado, seja pautado como foi este caso, sem nenhum parecer, entdo a auséncia
de alguma comisséo, auséncia de uma assinatura, ela ndo invalida o trdmite pessoal
aqui da Camara, o que d4 validade para tudo o que é discutido aqui, é o voto de cada
um dos senhores a hora que vamos discutir o projeto. Eu achei importante fazer essas
considerages, porque a vereadora Rose, quando subiu aqui na tribuna, fez uma
analise do artigo 31 da Lei Orgénica, e a vereadora Rose tem razéo quando fala que
néo foram anexados ao projeto, por exemplo, o relatério de atividades e o relatério de
prestagdo de contas. E quero explicar a vocés porque isso ndo foi anexado. Os
senhores, aligs, tenho certeza que sabem disso. O artigo 14 da Lei Orgénica do
municipio, ele diz o seguinte: Compete & Cadmara Municipal, com sang¢é&o do Prefeito,
ndo exigida esta para as emendas & Lei Orgénica e para o especificado no artigo
seguinte, dispor sobre todas as matérias de competéncia do Municipio, em especial
sobre, ai vem o inciso Xl “autorizagdo de convénio com entidade publica ou particular
e consorcio com outros Municipios”, como eu falei, em um passado recente, esse
inciso da Lei Orgénica estava suspenso por conta de uma agdo judicial. O julgamento
final, dessa agéo judicial aconteceu hé, aproximadamente, dois meses. Entéo, porque
eu estou dizendo isso aos senhores? Porque todos os convénios que temos em vigor
hoje no municipio foram realizados, eles foram firmados com a Prefeitura sob a
perspectiva que o inciso XII da LOM estava suspenso por conta da DIM, entéo todos
os relatérios e prestagdo de contas dos convénios sdo realizados no més de margo.
Entéo, néo teria como a gente fazer ou exigir a prestagédo e o relatério de atividades
de acordo com o que tem a Lei Orgénica porque na época da assinatura do convénio
este inciso ndo estava em vigor. Entdo, até quero sugerir ao plenario, vamos montar
uma comisséo de vereadores para que a gente possa alterar, inclusive, o artigo 31,
para que nos proximos convénios, a gente ndo passe por isso, porque a vereadora
Rose tem razédo, ndo vieram anexados o relatério e prestagdo de contas, mas néo
vieram por conta do trémite do que aconteceu, entdo, eu acho que a gente poderia
retirar essa parte do artigo 31, acho que néo tem prejuizo. Continua necessitando da
autorizagdo do plenério desta casa, para que sejam feitos os convénios, e assim a
gente ndo exige dos conveniados, e também néo exige da Prefeitura gue encaminhe
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um documento para a Cdmara que néo seja possivel de ser encaminhado por conta
do jeito que é formado esse tipo de relagdo. Acho que seria possivel a gente fazer um
estudo de maneira conjunta, se acharem melhor, para que a gente possa discutir mais
a fundo esse problema e nas proximas vezes que vierem esses convénios, venham
todos os documentos faltantes. E eu vou dar um aparte a Vereadora Alessandra, mas
SO ainda sobre isso, a vereadora Rose, sem Querer, ela defendeu um principio,
constitucional. Que é o principio da formalidade. Porque todos os atos legislativos,
eles devem vir acompanhado de toda a formalidade exigida pela lei. E os senhores
vao ver que o que estou falando aqui, é exatamente o contrario. Porque? Porque o
Unico principio constitucional que esté acima do principio da formalidade, é o
interesse publico. Entéo é isso o que estamos fazendo aqui. N6s estamos defendendo
0 interesse publico, para que néo exista nenhuma pausa no fornecimento de um
servigo tdo especial quanto o pronto socorro adulto e pronto socorro pediatrico. Entéo,
como advogado acho importante trazer essa contribuigdo para os senhores, para que
a gente tenha todas as informagées na hora de votar. Tem um aparte a vereadora
Alessandra Lucchesi. (APARTE).... Senhor Presidente, se o senhor me permite, eu
gostaria de fugir um pouco da matéria objeto que me € permitida pela fala, sé para
desejar um feliz natal a todos os telespectadores da TV Cémara e pedir, agradecer a
todos os vereadores pelo companheirismo deste ano, foi um prazer verear com os
senhores. Agradecer os servidores desta Casa, por todo suporte que nos ofereceram
durante este ano. Os servidores trabalharam demais, todos os setores da Casa estéo
de parabéns, e mais uma vez pedir a compreenséo da populagdo, pois no més de
Janeiro, e um pedago de fevereiro, a Camara vai estar com seu acesso ali pela lateral,
na Rua Marechal Deodoro, e alguns transtornos por conta da obra de acessibilidade
ao predio podem ser causados, por isso queria pedir paciéncia e compreens&o por
parte da populagdo. Desejar um Bom Natal e um Feliz Ano Novo, Muito obrigado, era
0 que tinha para hoje”. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a
presente Sessao Extr. i ikka Svicero Martins, Supervisora de Processos
Legislativos, lavrei rovada, sera assinada pelo Presidente da
Cémara Municip dor Izaias Branco da Silva Colino e pela
12 Secretaria da Camara S i sl Vereadora Alessandra
Lucchesi de Oliveira.
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